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1" EXPCI§rÇÃ{} DA *íÀT§ilÀ

ü Prcjetc de Lei Ílê 153!12ü21 dispôe scbre a criação de vagas de

estacianamento exçlusiva para veiculcs da imprensa e comunicaçãc no âmbito do

MunicÍpi* de Carnpina Graade. de autaria dc llereador Rui da Ceasa, sendo

ençaminhadc para esta Ccmissão de Redação e Justiça em cumprimento aa art.82 da

Res.05412014.

E o bre,",e relatório

z.CONCLUSÕES I}O §§I,ATOR

O PL em tela disp§e sobre a criação de vagas de estacionarcento exclusiva para
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n-^-l^vuruulus ua rrilIrrEilSa E ( »iluruuavau ilu arilulLu uu rvlurlurpru uÇ \-ilrruJrrra \Jrilltu§,

atraves da aprovação da propositura n" t5 [i202 1.

O prcjet* ãata s*bre snatôria de competê*ci* do Municipio em face do interesse

local, encontrando enrpârÕ no artigo 30, incisa I da Constituição da República bem

cüfiiü nc artigo 24, ificisü X da Lei n' 9.50319? - Codigo de Trânsito Brasileiro, e ahigo

10, inciso I daLei CrgânicaMunicipal.

Feitas estas considerações sshre a ccmpetência, *pino pela regularidade formal

do projeto de lei em comento.

Tratando-se de cm prajeto de lei *rdiaári4 * quórum de aprovação, de acordo

com o artigo 47 úa ConsÍituição da República e do artig* 21fi do Regimento interno, é

de mai*ria simpies de votos.
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ESTASO DA PAR*4.ÍBÂ

cÂuane Mur{ICrpaL }E cÀnrpn{A GRANDE
Casa de Félix Araújo
Comissão ?ermanente de Coustifuicâo. "lustica r Redacão
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Proposta Legislativa n"153/?Ü21, opina pür sua regular trarnitação.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Canrpina Crande - PB. Casa de

Felix Araújo, §1r1 24 de Março de 20i1

Noronha

Rr"rbens Lopes

Secrstário

Nasciment* de Mela Ferreira

Membro

Valéria SilvaAragãa


